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Lei Nº 2.643 de 26 de setembro 2013 / Lei Nº 2.705 de 21 julho de 2014

do Município de  Ibiporã
J

Contabilidade
        D E C R E T O Nº 102092020 DE 16 JANEIRO DE 2019. 

                                      
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
na Lei Municipal nº 2.975 de 19 de dezembro de 2018.                                                                                                    

          D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de      R$ 495.150,00 (quatrocentos e noventa de cinco mil, cento de cinquenta reais) destinados 
ao reforço das dotações orçamentárias abaixo indicadas, constante da tabela explicativa da despesa em vigor:

Lei/Ato nº 2241 - Decreto nº 10/2019 de 16/01/2019 Escopo Nº Ano

Autorização: 2237 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2975 2018

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Suplementar Anulação de Dotações 45.150,00 45.150,00

Suplementar Superávit Financeiro 0,00 450.000,00

Suplementar Superávit Financeiro 450.000,00 0,00

Despesa

2 EXECUTIVO MUNICIPAL Anulação 7.100,00

2.001 GABINETE DO PREFEITO Abertura

04.122.0002.2005 GABINETE EM AÇÃO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

65 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPAL Acréscimo 7.100,00

2.001 GABINETE DO PREFEITO Abertura

04.122.0002.2005 GABINETE EM AÇÃO

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

85 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Anulação 30.000,00

7.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

13.392.0007.2046 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2445 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Acréscimo 30.000,00

7.001 ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA Abertura

13.392.0007.2046 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
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2460 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE Acréscimo 50.000,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.122.0010.2081 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - ATENÇÃO BÁSICA Superávit Financeiro Vinculado

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3935 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

10
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE Acréscimo 116.000,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0010.1084 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SEC DE SAÚDE Superávit Financeiro Vinculado

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4465 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

10
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE Anulação 3.050,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0010.2088 ATENÇÃO BÁSICA

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

4580 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE Acréscimo 3.000,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0010.2088 ATENÇÃO BÁSICA

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

4605 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE Acréscimo 50,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0010.2088 ATENÇÃO BÁSICA

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

4610 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE Acréscimo 184.000,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0010.2088 ATENÇÃO BÁSICA Superávit Financeiro Vinculado

O JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação
sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

(CNPJ 76.244.961/0001-03)
Núcleo de Comunicação Social
Chefe do Núcleo: Bruno Thiago Silva
Jornalista: Caroline Vicentini 
Diagramador: Pedro Henrique Pelisson
Contato: (043) 3178 8440
e-mail: atosofi ciais@ibipora.pr.gov.br
www.ibipora.pr.gov.br/atos-ofi ciais
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4710 518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

10
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE Acréscimo 100.000,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.302.0010.2093 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR Superávit Financeiro Vinculado

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6895 312 Transferências Voluntárias Públicas Federais

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER Anulação 5.000,00

12.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES Abertura

27.812.0012.2114 DIREÇÃO ESPORTIVA

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

6170 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER Acréscimo 5.000,00

12.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES Abertura

27.812.0012.2114 DIREÇÃO ESPORTIVA

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

6190 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

Art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

DECRETO Nº 009, DE 15 DE JANEIRO DE 2.019

Dispõe sobre a programação fi nanceira, do cronograma de execução mensal de desembolso e do desdo-
bramento da receita em metas bimestrais de arrecadação, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições e de acordo com o disposto nos artigos 8° e 13° da Lei Complementar 
n° 101 de 04 de maio de 2000,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida a Programação Financeira, cronograma de execução mensal de desembolso e desdobramento da receita em metas bimestrais de arrecadação para o exercício 
fi nanceiro de 2019, da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Câmara Municipal de Ibiporã, Fundação Cultural de Ibiporã, Instituto de Previdência de Ibiporã - IBIPREV e Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto – SAMAE, conforme disposto nos artigos 8º e 13°, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único - Os anexos deste decreto estabelecem a programação fi nanceira, cronograma de execução mensal de desembolso e demonstrativo do desdobramento da receita em metas 
bimestrais de arrecadação para o exercício fi nanceiro de 2019 da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Câmara Municipal de Ibiporã, Fundação Cultural de Ibiporã, Instituto de Previdência de Ibiporã 
- IBIPREV e Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE.

Art. 2º A verifi cação do cumprimento da programação fi nanceira e do cronograma de execução mensal de desembolso se dará bimestralmente, por Entidade, e, se verifi cado o desequilíbrio 
fi scal, o mesmo deverá ser reconduzido pela Entidade que lhe der causa no bimestre seguinte, conforme os valores constantes dos anexos deste Decreto.

Parágrafo único – A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este decreto acarretará a Entidade que lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação 
fi nanceira, conforme previsto no artigo 9º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem a 02 de janeiro de 2.019.
                                                 JOÃO TOLEDO COLONIEZI
                      Prefeito do Município

ANEXO I – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO
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ANEXO II – PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA
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Contratos
ERRATA EXTRATO DE CONTRATO, saiu publicado no dia 08 de janeiro de 2019 no Jornal Ofi cial do Município na página 03 o seguinte:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ.
PROC. ADM. Nº. 187/2018 – Pregão Nº. 101/2018 – CONTRATO Nº. 001/2019.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a contratação de empresa especializada em integração de estágios para atender o Município.
VALOR TOTAL: R$ 1.837.175,04 (um milhão, oitocentos e trinta e sete mil, cento e setenta e cinco reais e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 de janeiro de 2020. 
ONDE LÊ-SE:
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fi scal.
O CORRETO É:
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias após a entrega da nota fi scal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 6770
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000
GESTOR DO CONTRATO: Marcos Antonio Mártire (Administração)
FISCAL DO CONTRATO: Flávia Cristina Masuda Ruiz (Gestão de Pessoas)
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de janeiro de 2019.
                

IBIPORÃ, 15 de janeiro de 2019

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA

DETENTOR: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
DETENTORA: CIRÚRGICA ONIX EIRELI - ME.
PROC. ADM. Nº. 223/2018 – Pregão Nº. 109/2018 – ATA Nº. 002/2019.
OBJETO: A Ata tem por objeto, a aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde.
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Lote Item Descrição do produto Marca do produto Unidade de 
medida

Quant. Preço 
unitário

Preço total

1 1 ACETATO DE RETINOL 10.000 
UI + Aminoácidos 2,5% + 
Metionina 0,5% + Cloranfenicol 
0,5% - pomada oftálmica estéril. 
Uso adulto e pediátrico. Tubo 
com 3,5 gramas. 

CRISTALIA TB 44 9,19 404,36

1 8 AMINOFILINA 24mg/ml 
Solução injetável (IV). Ampola 
com 10 ml. 

HIPOLABOR AMP 750 0,723 542,25

1 10 BACLOFENO 10mg 
Comprimido 

TEUTO COMP 6.000 0,10 600,00

1 15 BROMAZEPAM 6MG 
COMPRIMIDOS  

NEO QUIMICA COMP 1.440 0,23 331,20

1 28 Clonazepam 0,5mg 
Comprimido. 

GEOLAB COMP 45.000 0,076 3.420,00

1 29 Clonazepam 2mg Comprimido GEOLAB COMP 120.000 0,074 8.880,00

1 30 Clopidogrel 75mg Comprimido 
revestido. 

RANBAXY COMP 5.500 0,49 2.695,00

1 34 CLORETO DE SUXAMETÔNIO 
100 MG/5ML Pó liófi lo injetável 
(IV/IM). Frasco-ampola com 
100 ml. 

UNIÃO Q. FR 30,00 9,74 292,20

1 35 Cloridrato de Adrenalina 1mg/
ml Solução Injetável. Ampola 
com 1ml. 

HIPOLABOR AMP 1.650 2,00 3.300,00

1 45 Cloridrato de Clorpromazina 
5mg/ml Solução injetável (IM). 
Uso adulto e pediátrico. Ampola 
com 5ml. 

UNIÃO Q. AMP 100 1,05 105,00

1 60 Cloridrato de Propafenona 
300mg Comprimido revestido. 

PRATI D. COMP 5.000 0,57 2.850,00

1 63 CLORIDRATO DE 
SERTRALINA 50MG 
Comprimido revestido 

GEOLAB COMP 1.200 0,12 144,00

1 68 CLORIDRATO DE TRAMADOL 
50MG  CÁPSULA 

HIPOLABOR CAPS 8.000 0,139 1.112,00

1 69 Cloridrato de Tramadol 50mg/
ml Solução injetável (IV/IM). 
Ampola com 1ml. 

TEUTO AMP 10.000 0,67 6.700,00

1 78 Diazepam 5mg/ml Solução 
injetável. Ampola com 2ml. 

TEUTO AMP 850 0,65 552,50

1 79 Diclofenaco de sódio 50 mg 
Comprimido revestido. 

VITAMED COMP 166.800 0,026 4.336,80

1 81 DIGLUCONATO DE 
CLOREXIDINA 0,5 % Solução 
alcoólica. Frasco com 1000 ml. 

FARMAX FR 200 9,88 1.976,00

1 83 Dimenidrato 50mg + Piridoxina 
50mg/ml - solução injetável 
(IM). Ampola com 1 ml. 

UNIÃO Q. AMP 3.500 1,26 4.410,00

1 91 Fosfato Monossódico Fosfato 
Monossódico + Fosfato 
Dissódico: - solução de enema. 
Uso retal. Frasco plástico com 
130ml contendo bico aplicador 
lubrifi cado. 

NATULAB FR 400 4,67 1.868,00

1 95 Gliconato de cálcio 10% 
Solução injetável (IV). Ampola 
com 10ml. 

HALEX ISTAR AMP 100 1,49 149,00

1 97 Glicose 50% Solução 
hipertônica injetável. Ampola 
com 10ml. 

SAMTEC AMP 2.000 0,24 480,00

1 99 Haloperidol 5mg/ml Solução 
injetável (IV/IM). Ampola com 
1ml. 

UNIÃO Q. AMP 300 1,23 369,00

1 102 HEMITARTARATO DE 
NOREPINEFRINA 2mg/ml 
ampola de 4ml (noradrenalina) 
AMPOLA 

HYPOFARMA UN 100 2,38 238,00

1 109 Lactato de Biperideno 5mg/ml 
Solução injetável. Uso adulto e 
pediátrico. Ampola com 1ml. 

CRISTALIA AMP 50 2,04 102,00

1 110 LEVOFLOXACINO 500MG 
COMPRIMIDO 

PRATI D. COMP 2.100 0,73 1.533,00

1 140 RISPERIDONA 2MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS 

UNIÃO Q. COMP 18.000 0,17 3.060,00
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1 141 RISPERIDONA 3MG 
COMPRIMIDO. 

UNIÃO Q. COMP 3.000 0,35 1.050,00

1 147 Solução de manitol 20% Uso 
adulto e pediátrico. Sistema 
Fechado. Frasco 250ml. 

J.P FR 200 4,50 900,00

1 148 SOLUÇÃO DE RINGER COM 
LACTATO Cloreto de sódio 
6mg/ml + Cloreto de cálcio di-
hidratado 0,2mg/ml + Cloreto de 
Potássio + Cloreto de Potássio 
0,3mg/ml + Lactato de Sódio 
3,1 mg/ml. Sistema Fechado. 
Solução Injetável. Frasco com 
500 ml.  

J.P FR 1.050 2,80 2.940,00

1 152 SUCCIONATO DE 
METOPROLOL 25MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO DE 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

NEO QUIMICA COMP 5.000 0,40 2.000,00

1 158 SULFATO DE TERBUTALINA 
0,5MG/ML Solução injetável. 
Ampola com 1 ml. 

HIPOLABOR AMP 500 2,12 1.060,00

1 163 Tioridazina 50mg Comprimido 
revestido. 

UNIÃO Q. COMP 12.000 0,42 5.040,00

2 5 Bultibrometo de Escopolamina 
4mg/ml  + Dipirona Sódica 
500mg/ml - solução injetável. 
Ampola com 5ml.   

HYPOFARMA AMP 24.000 1,28 30.720,00

2 8 Cloreto de Sódio - 1000ml 
solução injetável 0,9% (0,154 
mEq/ml) Sistema fechado. 
Frasco com 1000ml. 

SANOBIOL UN 3.300 3,74 12.342,00

2 11 Cloreto de Sódio - 500ml 
solução injetável 0,9% (0,154 
mEq/ml) Sistema fechado. 
Frasco com 500ml. 

J.P UN 16.000 2,57 41.120,00

2 17 Cloridrato de metoclopramida 
5mg/ml Solução injetável. 
Ampola âmbar com 2ml. 

HALEX ISTAR AMP 23.700 0,27 6.399,00

2 22 DIAZEPAM 10mg Comprimido. UNIÃO Q. COMP 151.000 0,0619 9.346,90

VALOR TOTAL: R$ 163.368,21 (cento e sessenta e três mil, trezentos e sessenta e oito reais e vinte e um centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 30 Dias
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 14 de janeiro de 2020. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fi scal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONTA: 3875, 3855.
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.32.03.00, 3.3.90.30.09.00.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 303, 494.
GESTORA DA ATA: Andrea Aparecida Stroka Roza de Lima (Saúde)
FISCAIS DA ATA: Andreza Bruschi Cardoso, Cleber Veloso de Carvalho e Juliana Motta Gonçalves de Jesus (Saúde)
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de janeiro de 2019.
                

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA

DETENTOR: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
DETENTORA: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 223/2018 – Pregão Nº. 109/2018 – ATA Nº. 003/2019.
OBJETO: A Ata tem por objeto, a aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Lote Item Descrição do produto Marca do produto Unidade de 
medida

Quant. Preço unitário Preço total

2 1 ARIPIPRAZOL 15mg 
Comprimidos 

ZYDUS COMP 6.000 1,28 7.680,00

2 28 DIOSMINA 450MG + 
HESPERIDINA 50MG  
COMPRIMIDOS REVESTIDOS  

CIFARMA COMP 84.000 0,303 25.452,00
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2 40 OXIDO DE ZINCO 20mg/g + 
vit A 5.000UI/g e D 900UI/g 
pomada dermatológica 45g 

CIMED TUBO 10.000 2,61 26.100,00

VALOR TOTAL: R$ 59.232,00 (cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e dois reais).
PRAZO DE ENTREGA: 30 Dias
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 14 de janeiro de 2020. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fi scal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONTA: 3875, 3855.
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.32.03.00, 3.3.90.30.09.00.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 303, 494.
GESTORA DA ATA: Andrea Aparecida Stroka Roza de Lima (Saúde)
FISCAIS DA ATA: Andreza Bruschi Cardoso, Cleber Veloso de Carvalho e Juliana Motta Gonçalves de Jesus (Saúde)
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de janeiro de 2019.

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA

DETENTOR: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
DETENTORA: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA.
PROC. ADM. Nº. 223/2018 – Pregão Nº. 109/2018 – ATA Nº. 004/2019.
OBJETO: A Ata tem por objeto, a aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Lote Item Descrição do produto Marca do produto Unidade de medida Quant. Preço unitário Preço total

2 7 CILOSTAZOL 100mg 
Comprimido. 

BIOLAB-SANUS COMP 50.000 0,4385 21.925,00

2 14 CLORIDRATO DE 
METFORMINA 500mg 
Comprimido. 

TEUTO COMP 230.000 0,0575 13.225,00

2 19 CLORIDRATO DE RANITIDINA 
25mg/ml Solução injetável (IM/
IV). Ampola âmbar com 2ml. 

TEUTO AMP 20.200 0,3507 7.084,14

VALOR TOTAL: R$ 42.234,14 (quarenta e dois mil, duzentos e trinta e quatro reais e quatorze centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 30 Dias
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 14 de janeiro de 2020. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fi scal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONTA: 3875, 3855.
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.32.03.00, 3.3.90.30.09.00.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 303, 494.
GESTORA DA ATA: Andrea Aparecida Stroka Roza de Lima (Saúde)
FISCAIS DA ATA: Andreza Bruschi Cardoso, Cleber Veloso de Carvalho e Juliana Motta Gonçalves de Jesus (Saúde)
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de janeiro de 2019.

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA

DETENTOR: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
DETENTORA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 223/2018 – Pregão Nº. 109/2018 – ATA Nº. 005/2019.
OBJETO: A Ata tem por objeto, a aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Lote Item Descrição do produto Marca do produto Unidade 
de medida

Quant. Preço 
unitário

Preço total

2 4 BULTIBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA 10mg 
Comprimido. 

UNIÃO QUÍMICA COMP 120.000 0,429 51.480,00

2 6 CETOPROFENO 50mg/ml 
Solução Injetável. Ampola 
com 2ml. 

UNIÃO QUÍMICA AMP 9.500 1,24 11.780,00

2 12 CLORIDRATO DE 
DULOXETINA 60MG 
CÁPSULAS DE LIBERAÇÃO 
RETARDADA. 

FARMOQUÍMICA CAPS 3.000 2,57 7.710,00

2 41 PROPATILNITRATO 10mg 
Comprimido sublingual. 

FARMOQUÍMICA COMP 40.000 0,3084 12.336,00

2 42 R I V A R O X A B A N A 
20MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS 

BAYER COMP 4.500 6,57 29.565,00

2 46 TIORIDAZINA 100mg 
Comprimido revestido. 

UNIÃO QUÍMICA COMP 15.000 0,71 10.650,00
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3 1 BULTIBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA 10mg 
Comprimido. 

UNIÃO QUÍMICA COMP 40.000 0,429 17.160,00

VALOR TOTAL: R$ 140.681,00 (cento e quarenta mil, seiscentos e oitenta e um reais).
PRAZO DE ENTREGA: 30 Dias
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 14 de janeiro de 2020. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONTA: 3875, 3855.
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.32.03.00, 3.3.90.30.09.00.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 303, 494.
GESTORA DA ATA: Andrea Aparecida Stroka Roza de Lima (Saúde)
FISCAIS DA ATA: Andreza Bruschi Cardoso, Cleber Veloso de Carvalho e Juliana Motta Gonçalves de Jesus (Saúde)
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de janeiro de 2019.
                

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA

DETENTOR: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
DETENTORA: SOMA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
PROC. ADM. Nº. 223/2018 – Pregão Nº. 109/2018 – ATA Nº. 006/2019.
OBJETO: A Ata tem por objeto, a aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Lote Item Descrição do produto Marca do 
produto

Unidade de 
medida

Quant. Preço unitário Preço total

2 2 ARIPIPRAZOL 20mg 
Comprimidos 

UNICHEM COMP 3.000 2,02 6.060,00

2 43 ROSUVASTATINA 20MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS 

RANBAXY COMP 12.000 0,46 5.520,00

2 44 SUCCINATO SÓDICO DE 
HIDROCORTISONA 500mg Pó 
liófilo. Frasco/Ampola com 50mg 

TEUTO FR 5.700 4,80 27.360,00

VALOR TOTAL: R$ 38.940,00 (trinta e oito mil, novecentos e quarenta reais).
PRAZO DE ENTREGA: 30 Dias
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 14 de janeiro de 2020. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONTA: 3875, 3855.
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.32.03.00, 3.3.90.30.09.00.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 303, 494.
GESTORA DA ATA: Andrea Aparecida Stroka Roza de Lima (Saúde)
FISCAIS DA ATA: Andreza Bruschi Cardoso, Cleber Veloso de Carvalho e Juliana Motta Gonçalves de Jesus (Saúde)
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de janeiro de 2019.
                

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PRAZO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: KURICA AMBIENTAL S.A.
PROC. ADM. Nº. 153/2017 – Pregão Nº. 117/2017 – CONTRATO Nº. 012/2018.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a contratação de empresa especializada para realizar tratamento e destinação final de resíduos e entulhos do Município.
O presente termo aditivo objetiva:
- prorrogar o prazo de vigência do contrato para o dia 23/01/2020.
- DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 16 de janeiro de 2019.

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 014, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere por Lei, resolve:

Art.1º Designar os servidores: ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE – matrícula 1022, DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA - matrícula 3697, VANDERLI FERREIRA 
– matrícula 3783, ELAINE ESKILDSSEN MELHADO - matrícula 2057 e SILVERIA LUCIA MANTOVANI MARTINS CANUTO - matrícula 2500, sob a presidência da primeira, para comporem a 
COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO, no acompanhamento de todas as fases do Concurso Público, na organização, orientando e instruindo a Empresa contratada para 
a realização do certame conforme – Processo de Dispensa nº. 002/2019 – PMI, Processo Administrativo no. 007/2019 e Parecer Jurídico no. 393/2018 - PGM em 28/12/2018 – a empresa 
FUNDAÇÃO DE APOIO A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR – CAMPUS DE PARANAVAÍ.

Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município
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PORTARIA Nº 017, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 32 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã - Lei Municipal nº. 2236//2008,

  
R E S O L V E: 

Art. 1º REMOVER os servidores abaixo relacionados, por motivo de mudança de Secretaria e local de Trabalho.

Protoc. Nº Mat. Nome De Para A partir

----------- 4458 ISSA YOUSSEF ISSA Secr. Mun. de Trabalho – Departamento de 
Relações do Trabalho

Secr. Mun. de Administração – Departamento 
de Licitação 02/01/2019

----------- 3378 JOÃO PAULO DE ASSIS Secr. Mun. de Administração – Departamen-
to de Licitação

Secr. Mun. de Trabalho – Departamento de 
Relações do Trabalho 21/01/2019

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 015, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, que lhe confere o artigo 64, inciso X da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art.1º REVOGAR a partir de 21 de janeiro de 2019 a Portaria No. 024/2017 de 16 de janeiro de 2017, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã no dia 18 de 
janeiro de 2017, a qual atribuiu ao servidor JOÃO PAULO DE ASSIS - matrícula 3378 a gratificação pelo exercício de Função de confiança de encargos e responsabilidades complementares 
ao cargo efetivo, em atividades de Diretor do Departamento de Licitação, em conformidade com os dispositivos da Lei Municipal nº 2.522/2011- Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos 
Servidores do Município de Ibiporã.

 Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 016, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, e 
tendo em vista o que dispõe o artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e da Lei Municipal nº 
2.522/2011 e suas alterações que dispõe de Plano de Carreiras, Cargo e Remuneração dos Servidores Municipais, 

RESOLVE: 

Art.1º Designar o servidor ANDREY FERNANDES INÁCIO, matrícula 3955, para responder pela função de confiança como Diretor do Departamento de Licitação, em 
exercício de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo do servidor, a partir do dia 21 de janeiro de 2019. 

Art.2º Atribuir ao servidor ora designado a gratificação, conforme Anexo III da Lei Municipal nº 2.664/2013, Código – ND, símbolo FC-3. 

Art.3º O servidor designado para responder pela Função de Confiança desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de cumprir rigorosamente 
os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica o servidor responsável a assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento 
das multas geradas. 

Art.4º Por sua vez, o servidor designado está obrigado ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em regra, substitui eventuais 
horas extras realizadas. 

Art.5º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 018, DE 16 DE JANEIRO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR sem ônus o servidor ANUAR ANCIOTO ISSA, matrícula 3599, ocupante do cargo de provimento efetivo de Tecnólogo em Gestão Pública - Diretor 
do Departamento de Compras, para responder, assinar documentos e autorizar pagamentos eletrônicos, na ausência do Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, o Senhor MARCOS AN-
TONIO MARTIRE, matrícula 4225, por motivo do seu período de férias em descanso de 16 de janeiro de 2019 a 30 de janeiro de 2019. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                      

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município
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